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A Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro 
(FIRJAN) divulgou na última 
semana o Índice Firjan de 
Gestão Fiscal - IFGF 2021. 
O documento mostra um pa-
norama dos municípios bra-
sileiros e os principais desa-
fios das gestões municipais. 
 
O índice é inteiramen-
te construído com base 
em resultados fiscais ofi-
ciais, declarados pelas pró-
prias prefeituras. Essas 
informações são disponi-
bilizadas anualmente pela 
Secretaria do Tesouro Na-
cional (STN), por meio do 
Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (Siconfi). 
 
O IFGF é composto por qua-
tro indicadores: IFGF Au-
tonomia, IFGF Gastos com 
Pessoal, IFGF Liquidez e 
IFGF Investimentos. A lei-
tura dos resultados é sim-
ples, pois a pontuação varia 
de 0 a 1, sendo que quanto 
mais próxima de 1 melhor a 
gestão fiscal do município. 
 
Nesta edição, o Município 
de Saquarema atingiu a nota 
0.7740, considerada Boa 
Gestão no índice geral. Em 
2019, o índice era de 0.6795. 
Já nas notas específicas, 
o destaque deste ano vai 
para duas notas 1.0000 em 
Gastos com Pessoal e Li-
quidez. Em investimentos, a 
nota obtida foi 0.9383. Já em 
2019, o índice era de 0.5966. 

 

"Em uma semana, dois ór-
gãos diferentes comprova-
ram a boa gestão do muni-
cípio de Saquarema. Após 
receber o Prêmio Band Ci-
dades Excelentes, tivemos 
notícia do Índice Firjan de 
Gestão Fiscal, onde Saqua-
rema ficou em 8° lugar no 
Estado do Rio e em 785° 
lugar no quadro nacional. 
Estamos entre as melho-
res gestões do país e isso 
é fruto de uma administra-
ção feita com trabalho e res-
peito ao contribuinte e aos 
nossos servidores", afirmou 
a Prefeita Manoela Peres. 

 
Com base em dados oficiais, 
a análise das contas do ano 
de 2020 mostra que o qua-
dro fiscal da maioria dos 
municípios do país ainda é 
preocupante. As circunstân-
cias adversas, criadas pela 
pandemia da Covid-19, exi-
giram uma alocação mais 
eficiente dos recursos públi-
cos para atender às necessi-
dades básicas da população.

FIRJAN APONTA SAQUAREMA COMO 8ª 
MELHOR GESTÃO FISCAL DO ESTADO
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DECRETO Nº 2.193 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando que o Poder Público Mu-
nicipal, visando atender as finalidades 
de edificações urbanísticas de interesse 
social, previstas no art. 7º do Decreto-Lei 
nº 271, de 28 de fevereiro de 1967 e nas 
normas legais municipais em vigor;
Considerando o art. 12 da Lei Municipal 
nº 1.463/15, de 16 de dezembro de 2015, 
bem como a Cláusula Terceira do Con-
trato de Concessão de Uso Real estabe-
lecem prazo máximo de 06 (seis) meses 
para o início das obras de edificação pela 
concessionária e término em 02 (dois) 
anos, a contar da data de assinatura do 
contrato, sob pena de cancelamento do 
ofício de concessão;
Considerando que o concessionário 
deixou de cumprir no prazo legalmente 
estipulado a destinação para qual o ter-
reno foi concedido, conforme as informa-
ções constantes dos autos do Processo 
Administrativo nº 04095/1975, Petição nº 
06912/2021.
DECRETA
Art. 1º Fica revogada a relação jurídica da 
concessão de uso real, referente ao Lote 
nº 24 (vinte e quatro) da Quadra nº 78 
(setenta e oito), do Loteamento Municipal, 
localizado na Rua Maximino Fidelis, nº 
6060 – Boqueirão - 1º Distrito do Municí-
pio de Saquarema, concedido ao senhor 
Jorge Gordilho Freire de Carvalho, pelo 
não cumprimento da finalidade contratual, 
com a reversão do domínio útil do imóvel 
ao Patrimônio Municipal.
Art. 2º Reverte-se ao Patrimônio Muni-
cipal o domínio útil do imóvel, sem que 
ao concessionário caiba qualquer direito 
a indenização ou retenção de eventuais 
benfeitorias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.194 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a concessão dos adicionais 
de insalubridade e periculosidade, previs-
tos na Lei nº 67 de 13 de dezembro de 
1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), e na Lei nº 1.200 de 04 de 
abril de 2012 (Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração do Quadro Geral), com 
redação dada pela Lei nº 1.564, de 02 de 
junho de 2017.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Lei nº 67 de 13 de 
dezembro de 1993 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais), previu como 
vantagens a serem recebidas pelos servi-
dores municipais, além do vencimento, os 
adicionais de insalubridade e de periculo-
sidade, em seus artigos 85 e seguintes;
Considerando que a Lei nº 1.200 de 04 
de abril de 2012 (Plano de Cargos, Car-
reiras e Remuneração do Quadro Geral), 
com redação dada pela Lei nº 1.564 de 
02 de junho de 2017, estabelece, em seus 
artigos 10 e 11, bases de cálculo para a 
fixação dos valores a serem pagos a título 
de adicional de insalubridade e de pericu-
losidade;
Considerando, finalmente, a necessida-
de do Poder Executivo regulamentar as 
normas legais referentes aos adicionais 
de insalubridade e periculosidade para 
fins de concessão das vantagens;
DECRETA
Art. 1° O adicional pelo exercício de ativi-
dades insalubres, previsto nos artigo 85 e 
seguintes da Lei nº 67 de 13 de dezembro 
de 1993 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), no art. 10 da Lei nº 1.200 
de 04 de abril de 2012 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Quadro Ge-
ral), com redação dada pela Lei nº 1.564 
de 02 de junho de 2017, utilizará a base 
de cálculo do valor de R$ 1.000,00 ao ser-
vidor que comprovadamente fizer jus ao 
seu recebimento, mediante a aplicação 
dos seguintes percentuais:
I- 10% (dez por cento) para os casos de 
insalubridade de grau mínimo;
II- 20% (vinte por cento) para os casos de 
insalubridade de grau médio;
III- 40% (quarenta por cento) para os ca-
sos de insalubridade de grau máximo.

Art. 2° O pagamento do adicional de que 
trata o art. 1º será alterado ou suspenso 
nas seguintes hipóteses:
I-  redução ou eliminação da insalubrida-
de ou riscos; ou
II- proteção contra os efeitos da insalubri-
dade.
Art. 3° O adicional pelo exercício de ati-
vidade perigosa ou penosa, previsto nos 
artigos 86 e seguintes da Lei nº 67 de 13 
de dezembro de 1993 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais), no art. 11 
da Lei nº 1.200, de 04 de abril de 2012 
(Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
ração do Quadro Geral), com redação 
dada pela Lei nº 1.564, de 02 de junho 
de 2017, será na proporção de 30% (trinta 
por cento), calculado sobre a base de cál-
culo do valor de R$ 1.000,00 ao servidor 
que comprovadamente fizer jus ao seu 
recebimento. 
Art. 4° A existência do direito à percep-
ção do adicional de insalubridade e seu 
grau correspondente, assim como o adi-
cional de periculosidade, serão apurados 
mediante verificação pericial técnica, da 
qual será lavrado o respectivo Laudo de 
Avaliação Pericial, tomando por base as 
definições constantes das normas regula-
mentadoras em vigor, expedidas pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, devendo 
constar:
I- o local de exercício e/ou tipo de trabalho 
realizado;
II- o agente nocivo à saúde ou o identifi-
cador do risco;
III- o grau de agressividade ao homem, 
especificando: limite de tolerância conhe-
cida, quanto ao tempo de exposição ao 
agente nocivo; e verificação do tempo de 
expedição do servidor aos agentes agres-
sivos;
IV- a classificação dos graus de insalubri-
dade e de periculosidade, com os respec-
tivos percentuais aplicáveis ao local ou 
atividades examinado; e
V- as medidas corretivas necessárias à 
eliminação ou neutralização do risco, bem 
como a proteção contra seus efeitos.
Parágrafo único. A chefia que tiver sob 
seu controle áreas consideradas insalu-
bres, perigosas ou de exercício de ativi-
dades penosas ficará responsável por 
comunicar ao Secretário da pasta as al-
terações ocorridas no ambiente ou con-

ATOS DA PREFEITA
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dição de trabalho ou remanejamento do 
servidor dessa área, para fins de regulari-
zação da classificação.
Art. 5° Os adicionais não serão pagos aos 
servidores que:
I- no exercício de suas atividades fiquem 
expostos aos agentes nocivos à saúde 
apenas em caráter esporádico ou ocasio-
nal; ou
II- estejam distantes do local ou deixem 
de exercer o tipo de trabalho que deu ori-
gem ao pagamento do adicional.
Art. 6° O servidor que tiver o direito de re-
ceber o adicional de insalubridade e pe-
riculosidade deverá optar por um deles, 
sendo expressamente vedado receber 
ambas as vantagens cumulativamente.
Art. 7° O pagamento do adicional ces-
sa com a eliminação das condições de 
exercício que lhe deram causa ou com o 
afastamento do servidor do ambiente que 
contenha condições de insalubridade e/
ou periculosidade.
Art. 8° O Município adotará medidas efeti-
vas, por meio de normas de saúde, higie-
ne e segurança, com vista à eliminação 
ou redução das condições insalubres ou 
perigosas.
Art. 9° Os locais de trabalho e os servi-
dores que operam com Raio-X ou subs-
tâncias radioativas serão mantidos sob 
controle permanente, de modo que as 
atividades insalubres, perigosas ou peno-
sas não causem sequelas ao servidor e 
que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível previsto na legislação 
própria.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.195 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a concessão das gratifica-
ções por efetivo exercício de plantão e 
de produtividade para o Quadro Geral de 
Cargos da Área da Saúde, previstas nos 
artigos 17 e 18 da Lei nº 1.1197, de 04 de 
abril de 2012.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que a Lei nº 1.197 de 04 
de abril de 2012 (Plano de Cargos, Carrei-
ras e Remuneração do Quadro Geral da 
Área da Saúde), criou e estabeleceu, no 
art. 17, a base de cálculo da gratificação 
por efetivo exercício de plantão, e no art. 
18 criou e estabeleceu a base de cálculo 
da gratificação de produtividade; 
Considerando finalmente, a necessidade 
do Poder Executivo regulamentar as nor-
mas legais referentes às gratificações por 
efetivo exercício de plantão e de produti-
vidade;
DECRETA
Art. 1° A gratificação pelo efetivo exercí-
cio de plantão, prevista no art. 17 da Lei 
nº 1.197 de 04 de abril de 2012 (Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração do 
Quadro Geral da Área da Saúde), será 
concedida ao servidor ocupante do cargo 
de médico para o exercício de sua função 
em regime de plantão de 24 (vinte e qua-
tro) horas, que comprovadamente fizer jus 
ao seu recebimento, mediante a aplica-
ção dos seguintes critérios e percentuais:
I- Ao médico que atuar nos hospitais mu-
nicipais será concedida a gratificação por 
efetivo exercício de plantão, utilizando 
como base de cálculo o valor do venci-
mento base inicial da carreira de Médico, 
padrão I e Classe A, conforme disposto no 
§ 1º do art. 17 da Lei nº 1.197 de 04 de 
abril de 2012, da seguinte forma:

II- Ao médico que atuar nos Postos da 
Saúde, será concedida a gratificação por 
efetivo exercício de plantão, utilizando 
como base de cálculo o valor do venci-
mento base inicial da carreira de Médico, 
padrão I e Classe A, conforme disposto no 
§ 2º do art. 17 da Lei nº 1.197 de 04 de 
abril de 2012, da seguinte forma:

§ 1º A atividade de plantão deverá ser 
registrada no Relatório Mensal Individu-
al, conforme Anexo I deste Decreto, que 
deverá ser encaminhado pelo responsá-
vel da unidade à Secretaria Municipal de 

Saúde, que formalizará o pedido de pa-
gamento ao Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
§ 2° A documentação que respalda o pre-
enchimento do Relatório de que trata o § 
1º deverá ser conservada para possíveis 
consultas e prestações de contas.
§ 3º O período de apuração da atividade 
de plantão será do primeiro ao último dia 
do mês e o lançamento do valor da Gra-
tificação de Efetivo Plantão será efetuado 
na folha de pagamento do mês subse-
quente àquele que tenha ocorrido a res-
pectiva atividade.
Art. 2° A gratificação de produtividade para 
o Quadro Geral de Cargos da Área da 
Saúde, prevista no art. 18 da Lei nº 1.197 
de 04 de abril de 2012, será concedida ao 
servidor que comprovadamente fazer jus 
ao seu recebimento, considerado o quan-
titativo de procedimentos realizados pelo 
profissional, mediante a aplicação dos se-
guintes critérios e percentuais: 
I- Ao servidor ocupante do cargo de Médi-
co que atuar em unidade hospitalar ou em 
posto de saúde em caráter de plantão nos 
atendimentos de emergência/urgência, 
será concedida a gratificação por produ-
tividade, utilizando como base de cálcu-
lo o valor do vencimento base inicial da 
carreira de Médico, padrão I e Classe A, 
conforme disposto no § 1º do no art. 18 
da Lei nº 1.197 de 04 de abril de 2012, da 
seguinte forma:

II- Ao servidor ocupante do cargo de Mé-
dico que atuar em unidades de saúde em 
atendimento ambulatorial, será concedida 
a gratificação por produtividade, utilizan-
do como base de cálculo o valor do venci-
mento base inicial da carreira de Médico, 
padrão I e Classe A, conforme disposto no 
§ 1º do no art. 18 da Lei nº 1.197 de 04 de 
abril de 2012, da seguinte forma:
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III- Ao servidor ocupante de cargos de As-
sistente Social, Psicólogo, Fonoaudiólogo, 
Nutricionista, Odontólogo, Fisioterapeuta, 
Massoterapeuta, Terapeuta Ocupacional 
ou Enfermeiro, que atuar em unidades de 
saúde, será concedida a gratificação por 
produtividade, utilizando como base de 
cálculo o valor do vencimento base inicial 
da respectiva carreira, conforme disposto 
no § 2º do art. 18 da Lei nº 1.197 de 04 de 
abril de 2012, da seguinte forma:

§ 1º A produtividade deverá ser registra-
da no Relatório Mensal de Produtivida-
de Individual, conforme Anexo II deste 
Decreto, que deverá ser encaminhado 
pelo responsável da unidade à Secreta-
ria Municipal de Saúde, que formalizará o 
pedido de pagamento ao Departamento 
Pessoal da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Receita e Tributação.
§ 2° A documentação que respalda o pre-
enchimento do relatório deverá ser con-
servada para possíveis consultas e pres-
tações de contas.
§ 3º O período de apuração da produti-
vidade será do primeiro ao último dia do 
mês e o lançamento do valor da Gratifi-
cação de Produtividade será efetuado na 
folha de pagamento do mês subsequente 
àquele que tenha ocorrido a respectiva 
produção.
Art. 3° As gratificações de que tratam o 
presente Decreto não se incorporarão ao 
vencimento do servidor em nenhuma hi-
pótese, e sobre elas não incidem quais-
quer adicionais ou vantagens pessoais.
Art. 4º O servidor que estiver afastado do 
exercício do cargo por qualquer motivo, 
incluindo férias e licenças, não fará jus às 
gratificações que trata este Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 ANEXO I - RELATÓRIO MENSAL INDIVIDUAL - PLANTONISTA 

Art. 17º da Lei nº 1997/2012 e Decreto nº 2.195 /2021 
 

Mês/Ano:                        /20 
 

Servidor(a):  
Cargo: Médico Matrícula: 
Unidade:  

□ Hospital □ Posto de Saúde 
 

REGISTRO DE PLANTÕES 

Data Horário de 
ENTRADA 

Horário de 
SAÍDA Observação 

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

/       /20    

Total de Plantões realizados:  

% de Gratificação por Efetivo Plantão:  
 

Data de Emissão:       /       /20  

____________________________ 
Servidor 

___________________________ 
Responsável pela Unidade 

___________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

 

Data de Recebimento:       /       /20 ___________________________ 
Diretor do Departamento Pessoal 

 

 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 ANEXO II - RELATÓRIO MENSAL DE PRODUTIVIDADE INDIVIDUAL 

Art. 18º da Lei nº 1997/2012 e Decreto nº 2.195/2021 
 

Mês/Ano:                        /20 
 

Servidor(a):  
Cargo:  Matrícula: 
Unidade:  

Regime: □ Plantão  □ Ambulatorial 
 

REGISTRO DE PRODUÇÃO INDIVIDUAL 

Procedimentos Quantidade realizada Observação 
Consultas   

Exames   

Laudos e pareceres 
técnicos  

  

Visitas clínicas   

Avaliações clínicas   

Sessões terapêuticas   

Procedimentos clínicos   

Total de atendimentos realizados:  

% de Gratificação de Produtividade:  

 
Data de Emissão:       /       /20  

____________________________ 
Servidor 

___________________________ 
Responsável pela Unidade 

___________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Data de Recebimento:       /       /20 ___________________________ 

Diretor do Departamento Pessoal 
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EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 2.499/2020.
Modalidade: Pregão Presencial nº 
071/2021
Objeto: Aquisição de computadores para 
melhor atender a Direção de Vigilância 
em Saúde, exclusivamente a coordena-
ção de Vigilância Sanitária.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação à folha 408, em favor da 
empresa Dayado Soluções e Serviços 
- LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
35.650.490/0001-56, o item 01, o valor to-
tal de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais).
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 8.875/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 
081/2021.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviços de 
natureza contínua de rastreamento, mo-
nitoramento e telemetria de veículos via 
satélite por GPS/GSM/GPRS.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, 
e ato de adjudicação às folhas 470, em 
favor da empresa Vigban Engenharia e 
Sistemas de Segurança - LTDA, CNPJ 
07.383.226/0001-68, no valor total de R$ 
941.905,16 (novecentos e quarenta e um 
mil, novecentos e cinco reais e dezesseis 
centavos).
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa.
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 10.995/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 
082/2021.
Objeto: Registro de Preços para con-
tratação de empresa especializada no 
fornecimento de material elétrico com a 
finalidade de atender a demanda das Uni-
dades Escolares, Creches e a sede da 
Secretaria Municipal de Educação – SME 
do Município de Saquarema/RJ.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação à folha 1.339, em fa-
vor da empresa B.C.C. Comércio e Ser-
viços - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
36.141.328/0001-75, o item 37 no valor 
total de R$ 1.523,38 (um mil, quinhentos 
e vinte três reais e trinta e oito centavos); 
em favor da empresa CM Distribuidora, 
Serviços e Locações – EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ 26.725.081/0001-80, 
o item 4 no valor total de R$ 36.696,00 
(trinta e seis mil, seiscentos e noventa e 
seis reais); em favor da empresa Cons-
trução & Lazer - LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ 15.604.957/0001-14, os itens 1, 
2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 28, 29, 33 e 
35 no valor total de R$ 555.241,97 (qui-
nhentos e cinquenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e um reais e noventa e sete 
centavos); em favor da empresa K.X.D. 
Comercial - LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
15.194.975/0001-75, os itens 34, 36 e 38 
no valor total de R$ 13.493,20 (treze mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e vin-
te centavos); em favor da empresa Norte 
Lagos Empreendimentos - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ 10.614.866/0001-46, os 
itens 17, 21, 25, 26, 27, 30, 31 e 32 no 
valor total de R$ 7.425,74 (sete mil, qua-
trocentos e vinte e cinco reais e setenta e 
quatro centavos) e em favor da empresa 
R-NIT Comercio e Serv - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ 14.338.440/0001-68, o 
item 40 no valor total R$ 70.950,00 (se-
tenta mil e novecentos e cinquenta reais).
Saquarema, 22 de outubro de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

ERRATA DE TERMO DE DESIGNA-
ÇÃO FISCAL DE CONTRATO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 694, 26 de julho 

de 2021.
Processo nº 8.440/2021.
Contrato nº 095/2021
Objeto: Contratação de empresas para 
aquisição de gêneros alimentícios para 
atender a Secretaria Municipal de Segu-
rança e Ordem Pública.
Onde se lê: Saquarema. 22 de julho de 
2021.
Leia-se: Saquarema, 19 de julho de 2021. 
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública

ERRATA DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 734, de 22 de 
setembro de 2021.
Processo nº 681/2021.
Onde se lê: valor total de R$ 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais).
Leia-se: valor total de R$ 174.999,00 
(cento e setenta e quatro mil, novecentos 
e noventa e nove reais).
Saquarema, 22 de outubro de 2021. 
Nilson da Costa Cardoso Júnior.
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DE TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 10.318/2021
Contrato nº 135/2021.
Objeto: Contratação de empresa com for-
necimento de material e mão de obra para 
execução de obras de pavimentação, dre-
nagem, recapeamento e sinalização de 
diversos logradouros. 
1 - Fica destituído o servidor Jhonny Go-
mes Pinheiro   – matrícula nº 96.1113-1, da 
função de fiscal do contrato nº 135/2021. 
2 - Fica designada a servidora Evellin da 
Conceição Marins - matrícula nº 961161-
1, para exercer a função de fiscal de con-
trato n° 135/2021.
3 – Em razão da destituição e designa-
ção informadas acima, a Comissão de 
Fiscalização do cumprimento do contrato 
nº 135/2021, passa a ser composta da se-
guinte maneira: 
-  Jonnas Elias Ferreira Vignoli – matrícula 
nº 216984-2
- Evellin da Conceição Marins - matrícula 

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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nº 961161-1.
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Danilo Goretti Villa Verde
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 10.929/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 
092/2021.
Objeto: Registro de Preços para contra-
tação de empresa especializada a fim 
de prestar serviços de locação de solu-
ção integrada para gestão da educação 
municipal (software para gestão escolar) 
e digitalização dos acervos escolares e 
documentos inerentes à gestão escolar, 
visando a melhoria de processos e mo-
dernização tecnológica das Unidades de 
Ensino, Creches e da sede da Secretaria 
Municipal de Educação – SME do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação à folha 463, em favor da 
Empresa Instituto de Desenvolvimen-
to, Pesquisa e Inovação - IDPI, CNPJ  
23.687.359/0001-84, no valor total de R$ 
6.034.710,53 (seis milhões, trinta e quatro 
mil, setecentos e dez reais e cinquenta e 
três centavos).
Saquarema, 22 de outubro de 2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 5.646/2021.
Modalidade: Pregão Presencial nº 
094/2021.
Objeto: Registro de preço para contra-
tação de empresa para a prestação de 
serviços de veiculação de vídeos institu-
cionais da Prefeitura de Saquarema, em 
canal de TV aberta, com alcance em toda 
Baixada Litorânea do Estado do Rio de 
Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação à folha 299, em favor da 
empresa Empreendimentos Radiofusão 
Cabo Frio LTDA., CNPJ 31.918.725/0001-
97, no valor total de R$ 453.372,50 (qua-
trocentos e cinquenta e três mil, trezentos 
e setenta e dois reais e cinquenta centa-

vos). 
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Nilson da Costa Cardoso Júnior.
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial

EXTRATO DE CONTRATO
N° 052/2021

Processo Administrativo nº 6.417/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
043/2021.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Brasi-Rio Comércio Ex-
terior e Serviços - EIRELI - CNPJ 
03.234.021/0001-60.
Objeto: Aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares, para atender as ne-
cessidades administrativas do novo hos-
pital do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corri-
dos.
Valor Total do Contrato: R$ 1.989.800,00 
(um milhão, novecentos e oitenta e nove 
mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária:
PT 10.302.0026.1.005;
ND 4.4.90.52.15.00; 
Fonte 1211.
Data da Assinatura: 13 de outubro de 
2021.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
N° 053/2021

Processo Administrativo nº 6.417/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
043/2021.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Faithcare Medical - LTDA - 
CNPJ 31.651.640/0001-95.
Objeto: Aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares, para atender as ne-
cessidades administrativas do novo hos-
pital do município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corri-
dos.
Valor Total do Contrato: R$ 1.360.000,00 
(um milhão, trezentos e sessenta mil re-
ais).
Dotação Orçamentária:

PT 10.302.0026.1.005;
ND 4.4.90.52.15.00; 
Fonte 1211.
Data da Assinatura: 13 de outubro de 
2021.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.417/2020
Contratos nº 052/2021 e 053/2021.
Objeto: Aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares, para atender as ne-
cessidades administrativas do novo hos-
pital do município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Gustavo 
Rodrigues Pereira – matrícula nº 960.303-
1, para exercer a função de fiscal dos con-
tratos n° 052/2021 e 053/2021, do proces-
so administrativo n° 6.417/2020.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 13 de outubro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 11.980/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 
088/2021.
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços e assessoramento 
especializado para elaboração de progra-
ma que vise fomentar o desenvolvimento 
sócio educacional do município, comba-
tendo as desigualdades sociais, contri-
buindo para a formação dos sujeitos, em 
todos os aspectos e na geração de em-
prego e renda, bem como inovações no 
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campo das finanças solidárias, em aten-
dimento à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação em favor da empresa 
BRAZILIAN INSTITUTE OF ORGANICS – 
INSTITUTO BIO, CNPJ 30.711.379/0001-
09, no valor de R$ 166.924,40 (cento e 
sessenta e seis mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e quarenta centavos).
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Antônio Peres Alves.
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 9.210/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 
085/2021.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviços de 
sinalização viárias (horizontal, vertical e 
semafórica), nos eixos de maior volume 
de tráfego do Município de Saquarema.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação às folhas 1.089, em favor 
da empresa, Galvão Transporte e Servi-
ços EIRELI CNPJ 09.331.341/0001-14, 
no valor total de R$ 3.432.992,05 (três 
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e noventa e dois reais e cinco 
centavos). 
Saquarema, 26 de outubro de 2021.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa.
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

ERRATA DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 014/2021,

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2021

Saquarema, 22 de outubro de 2021.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

PORTARIA Nº 11 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

(Publicado no D.O.S Edição n° 747 em 13 
de outubro de 2021).
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO dos integrantes do Quadro Per-
manente de Servidores do Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8 do Decreto Municipal nº 491 de 
13 de julho de 2005;
Considerando o cumprimento do perío-
do de 03 (três) anos de estágio probatório 
como estabelece o artigo 41 da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de 
junho de 1998, combinado com o Estatuto 
do Servidor municipal;
Considerando parecer de homologação 
expedido pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos integrantes do 
Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Saquarema, constituída pela 
Portaria nº 024 de 04 de janeiro de 2021 
em razão da aprovação na avaliação es-
pecial de desempenho;
RESOLVE
Declarar que foram aprovados no Estágio 

Probatório, e consequentemente estabili-
za o vínculo público, os seguintes servido-
res admitidos e empossados através do 
Concurso Público nº 01/2015, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação:

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Saquarema, 01 de outubro de 2021.
Willy de Barros Coutinho
Presidente da Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório
Portaria nº 024 de 04/01/2021
*Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 70/2021
A Srª Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das portarias n° 
38/2010 e 111/2015, que passa a constar:
Fixar de acordo com a portaria n° 37/2010 
que concedeu pensão pós morte a FÁTI-
MA REGINA DA SILVA, companheira e 
JOÃO MARCELO CAMPOS LIMA, filho 
do casal, beneficiários do servidor publi-
co municipal EDUARDO CAMPOS LIMA, 
matricula 4794-4, no cargo de MÉDICO, 
nível 12.2, considerando o valor integral 
da ultima remuneração percebida que 
corresponde a R$ 1.914,30 (um mil nove-
centos e quatorze reais e trinta centavos), 

IBASS

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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de acordo com o Art. 40 § 7º, II da CF, 
com redação dada pela EC 41/2003.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos a data do óbito.
Saquarema, 25 de outubro de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 71/2021
A Srª Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das portarias n° 
63/2011, que passa a constar:
Fixar de acordo com a portaria n° 62/2011 
que aposentou voluntariamente por tem-
po de contribuição a servidora pública 
municipal ROSA MARIA DE CARVALHO 
OLIVEIRA, matricula 539-7, no cargo de 
RECEPCIONISTA, nível 3.4, os proventos 
no valor R$ 1.357,30 (um mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e trinta centavos), 
de acordo com a EC 47/2005.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na a 
data de sua publicação.
Saquarema, 22 de outubro de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS
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